
 
                     

PROJETO DE LEI Nº 151/2021. 

 

Altera o art. 1º da Lei nº 1.353, de 16 de maio de 

1996, que “Dispõe sobre a proibição de fechamento 

de varandas e balcões e dá outras providências.”  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, resolve: 

 

Art. 1º O caput do art. 1º da Lei nº 1.353, de 16 de maio de 1996 passa a vigorar com 

a seguinte redação, ficando acrescido dos §§ 1º, 2º e 3º: 

 

“Art. 1º Fica proibido o fechamento e varandas e balcões das 

edificações coletivas multipavimentares. (NR) 

 

§ 1º Excetua-se do disposto no caput, o fechamento de varandas e 

balcões por sistema, em material incolor e translúcido, que permita 

abertura de ventilação. (AC) 

 

§ 2º A abertura dos vãos deverá obedecer a ventilação e iluminação 

mínima para a varanda e para os compartimentos que utilizarem a 

varanda para esta finalidade. (AC) 

 

§ 3º O fechamento deverá observar as normas técnicas de segurança 

vigentes relacionadas ao acréscimo de carga nas varandas em 

balanço, sob responsabilidade do proprietário. (AC)” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cabo Frio, 04 de maio de 2021. 
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